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GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO GAB/PGM Nº 274/2023, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023. 

“Dispõe sobre a convocação ordinária da 1ª 

Conferência Municipal de Cultura e dá 

outras providências” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Cultura no 
Município; 

DECRETA: 
Art. 1º. Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de 

Cultura, a ser realizada no dia 23 de outubro de 2023, tendo 
como tema central: “Democracia e Direito à Cultura”, em 
conformidade com a Portaria do Ministério da Cultura nº 45 de 
14 de julho de 2023. 

Art. 2º. O órgão gestor municipal da cultura ficará 
responsável pelo apoio técnico, logístico e custeio das 
despesas decorrentes da aplicação deste Decreto. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte e três. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal  

 
TERMO DE ACEITE DE DOAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 276/2023. Controle de Patrimônio: 
001/2023. Aceito a doação do objeto do Processo 

Administrativo 276/2023, conforme descrição abaixo: 
DOADOR: Morhena Coleta e Engenharia Ambiental. 

DONATÁRIO: Prefeitura Municipal de Água Clara – MS. 
OBJETO: Recebimento de doação 02 Notebooks Positivo Cel. 
14.1 4 GB 128 GB EMMC W11, Cor Cinza. VALOR: R$ 
1.369,00 (Hum mil trezentos e sessenta e nove reais) cada 
um dos itens, perfazendo o total de R$ 2.738,00 (Dois mil e 
setecentos trinta e oito reais) 

Água Clara/MS, 10 de outubro de 2023. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

EXTRATO DE TEMO DE DOAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 276/2023. Controle De Patrimônio: 
001/2023. PARTES: Doador: MORHENA COLETA E 
ENGENHARIA AMBIENTAL. Donatário: Prefeitura Municipal de 
Água Clara/MS. OBJETO: 02 Notebooks Positivo Cel. 14.1 4 GB 
128 GB EMMC W11, Cor Cinza conforme Termo de Doação 
celebrado entre a empresa Morhena Coleta e Engenharia 
Ambiental e a Prefeitura Municipal de Água Clara. VALOR: R$ 
2.738,00 (Dois mil, setecentos e trinta e oito reais). DOADOR: 
Morhena Coleta e Engenharia Ambiental – João Paulo R. 
Câmara. DONATÁRIO: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS 
– Letícia Rodrigues Feitosa Rodrigues – Secretária Municipal de 
Meio Ambiente e Turismo. Água Clara/MS, 10 de outubro de 
2023 
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SECRETARIA NUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDIÊNCIA PÚBLICA 
A Secretaria Municipal de Saúde informa que no dia 19 de 
outubro de 2023, a partir das 07h:00min, ocorrerá, no 
auditório da Câmara Municipal de Vereadores, Audiência 
Pública de Prestação de Contas referente ao 1° e 2° 
quadrimestre de 2023, em observância à Lei Complementar nº 
141, de 13 de janeiro de 2012. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 476/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Leticia Vieira Pinto. Objeto: Contrato temporário na função de 
Enfermeiro, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. Remuneração: R$ 5.807,51 (cinco mil e 
oitocentos e sete reais e cinquenta e um centavos) mensais. 
Vigência: inicio em 09/02/2023 e data final em 31/12/2023, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 224/225 – Gestão da Média e Alta 

Complexidade-030311.10.302.0046.2129.3.1.90.11. 
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Leticia 
Vieira Pinto. 
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